
 
 
 
 

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PROGRESSO-RS 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº. 111.10/2025 
 
AUTORIA: Plenário  
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
 
E SENHORES VEREADORES: 
  
 
 
         O vereador abaixo-assinado vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, requerer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, para que, no prazo legal, encaminhe a esta Casa Legislativa relação 
detalhada de todas as áreas de propriedade do Município, incluindo, entre outras informações 
relevantes: 
 

Localização (endereço ou coordenadas geográficas); 
 

Área total (em metros quadrados ou hectares); 
 

Destinação atual (uso administrativo, educacional, saúde, lazer, área verde, 
etc.); 
 

Situação registral (se está devidamente registrada em cartório em nome do 
Município); 
 

Situação de ocupação (se está ocupada, alugada, cedida, desocupada, etc.); 
 

Informações sobre possíveis litígios ou pendências judiciais envolvendo a posse 
ou propriedade. 
 

O presente requerimento visa garantir transparência na gestão do patrimônio 
público, bem como subsidiar os trabalhos de fiscalização e de planejamento urbano por parte 
desta Casa Legislativa. 

 
Na certeza de contar com o apoio de todos para o deferimento do presente 

requerimento, subscrevo-me. 
 
 

    Plenário Ademir Luiz Caumo, 25 de agosto de 2025. 
 
 

Marino João Bozzetti 
Presidente do Poder Legislativo do Município de Progresso 
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                JUSTIFICATIVA 
 

 
O presente requerimento tem como objetivo assegurar à Casa Legislativa o 

acesso a informações claras e precisas acerca das áreas que pertencem ao Município, 
contribuindo para o exercício das funções fiscalizatória e legislativa, conforme previsto na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município. 

 
Ter conhecimento detalhado sobre os bens imóveis sob a posse da 

Administração Pública é essencial para que esta Casa possa acompanhar de forma responsável a 
destinação e utilização do patrimônio público, prevenindo possíveis irregularidades, 
identificando áreas ociosas que possam ser aproveitadas em políticas públicas e verificando a 
conformidade com o interesse coletivo. 

 
Além disso, a medida favorece a transparência administrativa, promovendo a 

boa governança e permitindo que o cidadão, por meio de seus representantes, possa fiscalizar 
de maneira eficaz a atuação do Poder Executivo. 

 
Dessa forma, a apresentação da relação de todas as áreas de propriedade do 

Município configura-se como instrumento essencial para o planejamento urbano, a formulação 
de políticas públicas e a defesa do interesse público. 
                                            
 

Plenário Ademir Luiz Caumo, 25 de agosto de 2025. 
 
 

Marino João Bozzetti 
Presidente do Poder Legislativo do Município de Progresso 

 
 

 

 

 
 
 


